
PE N.º 034/2014 – ESCLARECIMENTO III 

 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados, o seguinte esclarecimento, 

relativo à licitação em epígrafe: 

 

PERGUNTA 1: Estamos ofertando solução tecnicamente superior, como pode ser observado 
tecnicamente abaixo, onde o uso de IGBT com filtro duplo (retificador e inversor) é muito superior ao uso de 
tecnologias anteriores com transformador isolador, além de superar os benefícios do transformador, pois 
possui redução de harmônicos, ruído (no circuito com IGBT este valores são muito inferiores) e a redução de 
campos eletromagnéticos, permitindo sua instalação próxima a equipamentos de informática (CPU, modems, 
hubs, switches, etc.), sem apresentar interferências eletromagnéticas. Na atual tecnologia de ponta o 
transformador isolador já não é mais usado. A isolação é realizada através do sistema de indutores com 
núcleo ferro magnético na entrada e saída. É importante salientar que o transformador isolador por 
definição protege a carga, mas em qualquer problema no no-break a alimentação está sujeita às 
perturbações. Nossa proposta é uma solução tecnicamente superior com indutores na entrada e saída do no-
break (filtro duplo), protegendo de forma adequada a alimentação e também a carga. 
Salientamos que este tipo de configuração é presente apenas nos equipamentos com retificador e inversor 
com IGBT (Disponível nos maiores fabricantes de no-break mundiais, com aplicações em grande datacenter 
da ordem de MVA, como Eaton/Liebert).Para demonstramos que não é uma postura apenas da Engetron, 
segue link do fabricante SMS sobre o uso do transformador isolador (http://www.sms.com.br/respostas-
sms/sobre-energia/protecao-energia/transformador-isolador/transformador-isolador.asp) 
O sistema de isolação ofertado pelo nobreak Engetron com IGBT no retificador e inversor é composto por 2 
módulos de filtro passa-baixa (Indutor+capacitor), sendo um na entrada e outro na saída, isolando 
totalmente as componentes de alta frequência devido a surtos e ruídos na alimentação da concessionária e 
também provenientes do chaveamento do próprio nobreak.Neste caso o duplo filtro atenua todas as 
frequências acima de 600Hz, este valor é determinado pela frequência de corte do filtro, que está associada 
a frequência de chaveamento (o valor deve estar abaixo de 1 década (10x menor) em relação a frequência de 
chaveamento – 2kHz, usamos menor para melhorar ainda mais este filtro). Com isto temos a isolação entre 
entrada e saída para todas frequências altas (surtos e ruídos na alimentação).O transformador devido ao seu 
núcleo de ferro e o acoplamento capacitivo entre primário e secundário comporta-se como um filtro passa-
faixa, permitindo a passagem do 60Hz da rede e atenuando frequência acima de 1 década (600Hz). Contudo, 
devido ao acoplamento capacitivo entre primário e secundário permite passagem das frequências mais altas 
(surtos e ruídos na alimentação).Diante dos fatos acima expostos, solicitamos autorização para fornecimento 
dos equipamentos sem o transformador isolador, mas com retificador/inversor com IGBT, fornecendo assim 
um equipamento com tecnologia superior, além de um fator de potência de entrada em 0.99 e partida da 
entrada em rampa, sem impacto na instalação elétrica. 
 

PERGUNTA 2: No item 7.7 do edital refere-se ao envio de amostra mas não deixa claro se o envio de 
manuais e folders são suficiente para comprovar as especificações técnicas. Dessa forma gostaria de saber se 
apenas o envio de catálogos e manuais  são suficiente para comprovar as especificações técnicas, sendo 
desnecessário o envio de amostras. 
 

RESPOSTA 1: Devemos obedecer ao que foi proposto nas especificações técnicas do produto, ou 

seja, o produto a ser apresentado deve ter as características propostas pelo Banco, como forma de 

comparar as propostas das empresas licitantes e garantir a igualdade de competição entre elas. 

 

RESPOSTA 2: Quanto as amostras, os manuais, folders, catálogos, prospectos ou ainda indicação de 

sites fora o meio escolhido pela área técnica sendo, ao ver deles, suficiente para comprovação das 

características dos produtos.        

 

Gabriel Silva 

Pregoeiro 


